
João Pessoa - Sábado, 16 de Março de 2024 Diário Ofi cial2

PUBLICAÇÕES: www. sispublicações.pb.gov.br
DIÁRIO OFICIAL - Fone: (83) 3218-6536 - E-mail: wdesdiario@epc.pb.gov.br

COMERCIAL - Fone; (83) 991094012 -  E-mail: comercialauniaopb@yahoo.com.br
CIRCULAÇÃO - Fone: (83) 3218-6518 - E-mail: circulacaoauniaopb@gmail.com

OUVIDORIA: 99143-6762

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.
BR 101 - Km 03 - Distrito Industrial - João Pessoa-PB - CEP 58082-010

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

GOVERNO DO ESTADO
Governador João Azevêdo Lins Filho

Assinatura Digital Anual...................................................................................R$ 300,00
Assinatura Digital Semestral...........................................................................R$ 150,00
Assinatura Impressa Anual..............................................................................R$ 400,00
Assinatura Impressa Semestral......................................................................R$ 200,00
Número Atrasado...............................................................................................R$     3,00

Amanda Mendes Lacerda 
DIRETORA ADMINIST. FINANCEIRA E DE PESSOAS

William Costa
DIRETOR DE MÍDIA IMPRESSA

GOVERNO DO ESTADO

Lúcio Falcão
GERENTE EXECUTIVO DE EDITORAÇÃO

Rui Leitão
DIRETOR DE RÁDIO E TV

Naná Garcez de Castro Dória
DIRETORA PRESIDENTE

DECRETO Nº  44.861 DE 15  DE  MARÇO  DE  2024.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afi xação de cartazes com o vio-
lentômetro em repartições públicas estaduais, informando que a 
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) cria mecanismos para coibir 
e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, incisos IV e VI, da Constituição do Estado: 

 CONSIDERANDO a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Dis-
criminação Contra a Mulher (CEDAW) de 1979, assinada pelo Brasil em 1981, que assevera que a 
discriminação contra as mulheres viola os princípios da igualdade de direitos e do respeito da dignidade 
humana;

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência Contra a Mulher "Convenção de Belém do Pará" (1994), ratifi cada pelo Brasil em 27 de 
novembro de 1995, “Os Estados Membros condenam todas formas de violência contra a mulher e con-
cordam em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas orientadas e prevenir, punir 
e erradicar a dita violência”;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.340/2006 — Lei Maria da Penha — considera que a 
violência doméstica e familiar contra a mulher confi gura qualquer ação ou omissão baseada no gênero 
que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial; 

CONSIDERANDO que as medidas integradas de prevenção à violência doméstica e 
familiar contra as mulheres contidas na Lei nº 11.340/2006 devem ocorrer por meio de ações articuladas 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais;

CONSIDERANDO que o Violentômetro, material gráfi co informativo, será utilizado 
como uma ferramenta de prevenção à violência de contra as mulheres, a qual possibilita que as pessoas 
identifi quem e reconheçam os diferentes tipos e graus que a violência pode ocorrer nas relações íntimas 
de afeto,

DECRETA:
Art. 1º  Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta do Governo do Estado 

da Paraíba fi cam obrigados a afi xar cartaz contendo a imagem do Violentômetro e um QRCode para 
acesso aos seguintes mecanismos:

I - Guia da Rede de Atendimento às Mulheres em situação de Violência Doméstica 
e Sexual;

II - telefones para denúncia;
III - acesso às informações referentes à Lei Federal nº 11.340/2006, com intuito de 

prevenir, tipifi car e punir a violência doméstica e familiar.
Parágrafo único. O violentômetro a que se refere o caput deste artigo é uma fer-

ramenta em formato de infografi a, responsável por elencar os diferentes graus de violência contra as 
mulheres, com a fi nalidade de possibilitar o reconhecimento e identifi cação de práticas violentas.

Art. 2º  O cartaz referido no artigo anterior deverá obedecer às seguintes especifi cações:
I - ter, no mínimo, a dimensão 42x30 cm (A3);
II - ser afi xado em local visível, de preferência na área destinada à entrada de usuários 

de serviços públicos do Governo do Estado;
III - dentre outras informações, o cartaz deverá conter o texto:
"VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA AS MULHERES É CRI-

ME. LEI FEDERAL nº 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA)".
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  15  de   

março  de  2024; 136º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 44.862 DE 15 DE MARÇO  DE 2024.

Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 
a exigência, em contratações públicas, de percentual mínimo de mão 
de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e 
sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de 
equidade entre mulheres e homens no ambiente de trabalho como 
critério de desempate em licitações, no âmbito da administração 
pública estadual direta, autárquica e fundacional.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 25, § 9º, 
inciso I, e no art. 60, caput, inciso III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no art. 4º da Lei nº 
12.288, de 20 de julho de 2010.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o disposto no inciso I do § 9º do art. 25 e no inciso 
III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a exigência, em con-
tratações públicas, de percentual mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência 
doméstica e sobre a utilização do desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e 
homens no ambiente de trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração 
pública estadual direta, autárquica e fundacional.

Seção II
Defi nições

Art. 2º  Para fi ns do disposto neste Decreto, considera-se:
I - acordo de cooperação técnica - instrumento por meio do qual é formalizada parce-

ria entre a administração pública estadual e a unidade de ente público responsável pela política pública 
para consecução de fi nalidades de interesse público e recíproco que não envolvam transferência de 
recursos fi nanceiros;

II - administração - órgão ou entidade por meio do qual a administração pública esta-
dual atua como contratante;

III - unidade responsável pela política pública - órgão ou entidade estadual, distrital 
ou municipal responsável pela política de atenção a mulheres vítimas de violência doméstica, com 
competência na localidade onde será prestado o serviço; e,

IV - violência doméstica - tipo de violação defi nido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006.

CAPÍTULO II
DO PERCENTUAL MÍNIMO DE VAGAS

Seção única
Percentual aplicável

Art. 3º  Os editais de licitação e os avisos de contratação direta para a contratação 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do disposto no 
inciso XVI do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, preverão o emprego de mão de obra constituída 
por mulheres, em percentual de 30% (trinta por cento), sendo destas, 10% (dez por cento) destinado às 
mulheres em situação de violência doméstica ou familiar.

§ 1º  O disposto no caput aplica-se a contratos com quantitativos mínimos de vinte e 
cinco colaboradores.

§ 2º  O percentual mínimo de mão de obra estabelecido no caput deverá ser mantido 
durante toda a execução contratual.

§ 3º  As vagas de que trata o caput:
I - incluem mulheres cis, trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino, 

nos termos do disposto no art. 5º da Lei nº 11.340, de 2006; e,
II - serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas, observada a pro-

porção de pessoas pretas e pardas na localidade onde ocorrer a prestação do serviço, de acordo com o 
último censo demográfi co do Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE.

§ 4º  A indisponibilidade de mão de obra com a qualifi cação necessária para atendi-
mento do objeto contratual não caracteriza descumprimento do disposto no caput.

CAPÍTULO III
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO

Seção única
Formalização

Art. 4º  Para fi ns de cumprimento do disposto neste Decreto, a Secretaria de Estado 
da Administração e a Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana fi rmarão acordo de 
cooperação técnica com as unidades responsáveis pela política pública de atenção a mulheres vítimas 
de violência doméstica.

§ 1º  São objetivos do acordo de cooperação técnica de que trata o caput:
I - o apoio ao atendimento do percentual mínimo de vagas estabelecido no caput do 

art. 3º, por meio do fornecimento, pela unidade responsável pela política pública, da relação de mulhe-
res vítimas de violência doméstica que tenham autorizado expressamente a disponibilização de seus 
dados para fi ns de obtenção de trabalho; e,

II - a disponibilização, pela unidade responsável pela política pública, de declaração 
de manutenção das mulheres vítimas de violência doméstica entre as empregadas do licitante alocadas 
ao contrato com a administração.

§ 2º  A relação de que trata o inciso I do § 1º contemplará todas as mulheres que 
tenham autorizado expressamente a disponibilização de seus dados para fi ns de obtenção de trabalho.

§ 3º  O acordo de cooperação técnica de que trata o caput não envolverá a transferên-
cia de recursos fi nanceiros ou orçamentários.

§ 4º  O acordo de cooperação técnica previsto no caput conterá cláusula que assegure 
o sigilo da condição de vítima de violência doméstica.

§ 5º  A aplicação do disposto no caput está condicionada à existência de acordo de 
cooperação técnica.
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CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES DE EQUIDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

Seção única
Desempate nos processos licitatórios

Art. 5º  O desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres e 
homens no ambiente de trabalho será critério de desempate em processos licitatórios, nos termos do 
disposto no inciso III do caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º  Para fi ns do disposto no caput, serão consideradas ações de equidade, respeitada 
a seguinte ordem:

I - medidas de inserção, de participação e de ascensão profi ssional igualitária entre 
mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

II - ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres 
e homens em matéria de emprego e ocupação;

III - igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;
IV - práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;
V - programas destinados à equidade de gênero e de raça; e,
VI - ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os 

gêneros.
§ 2º  Ato da Secretaria de Estado da Administração disporá sobre a forma de aferição, 

pela administração pública, e sobre a forma de comprovação, pelo licitante, do desenvolvimento das 
ações de que trata o § 1º.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Sigilo

Art. 6º  A administração e a empresa contratada, nos termos do disposto na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, assegurarão o sigilo da condição de vítima de violência doméstica da 
mão de obra alocada na prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra de que trata este Decreto.

Seção II
Discriminação

Art. 7º  É vedado o tratamento discriminatório à mulher vítima de violência domés-
tica integrante da mão de obra alocada na prestação de serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra de que trata este Decreto.

Seção III
Normas complementares

Art. 8º  A Procuradoria Geral Estadual, Controladoria Geral Estadual e Secretaria de 
Estado da Administração poderão editar normas complementares necessárias à execução do disposto 
neste Decreto.

Seção IV
Vigência

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  15  de  

março  de  2024; 136º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  44.863 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

Cria a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Espe-
rança–PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, com fulcro no inciso I, do art. 20, da Lei nº 
8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e de acordo com a 
necessidade imposta pela compatibilização de Territórios Integrados de Segurança Pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 111, de 15 de dezembro de 2012,

CONSIDERANDO a estratifi cação das unidades operativas da Polícia Civil descrita 
nos termos da Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Lei nº 11.343/2006 (Lei Maria da 
Penha), no que tange à política nacional de combate à violência contra as mulheres no Brasil;

CONSIDERANDO a Lei federal nº 14.541/2023 que dispõe sobre a criação e o fun-
cionamento ininterrupto de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher;

CONSIDERANDO a política de Estado de compatibilização e integração territorial 
das regiões, áreas e distritos integrados de segurança pública e defesa social, com responsabilidade 
territorial mútua e focada em resultados;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo princípio da efi ciência administra-
tiva, visando a favorecer a sociedade no pronto atendimento ao cidadão, que espera do Estado uma 
resposta hábil e célere na defesa dos direitos atinentes à vida, e a saúde da mulher,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criada a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Esperan-

ça–PB, com circunscrição a ser determinada por Portaria do Delegado-Geral de Polícia Civil.
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 15 d e  

março  de  2024; 136º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 44.864 DE 15  DE MARÇO  DE 2024.

Cria a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Itapo-
ranga–PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, com fulcro no inciso I, do art. 20, da Lei nº 
8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e de acordo com a 
necessidade imposta pela compatibilização de Territórios Integrados de Segurança Pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 111, de 15 de dezembro de 2012,

CONSIDERANDO a estratifi cação das unidades operativas da Polícia Civil descrita 
nos termos da Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Lei nº 11.343/2006 (Lei Maria da 
Penha), no que tange à política nacional de combate à violência contra as mulheres no Brasil;

CONSIDERANDO a Lei federal nº 14.541/2023 que dispõe sobre a criação e o fun-
cionamento ininterrupto de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher;

CONSIDERANDO a política de Estado de compatibilização e integração territorial 
das regiões, áreas e distritos integrados de segurança pública e defesa social, com responsabilidade 
territorial mútua e focada em resultados;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo princípio da efi ciência administra-
tiva, visando a favorecer a sociedade no pronto atendimento ao cidadão, que espera do Estado uma 
resposta hábil e célere na defesa dos direitos atinentes à vida, e a saúde da mulher,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criada a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Itaporan-

ga–PB, com circunscrição a ser determinada por Portaria do Delegado-Geral de Polícia Civil.
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 15 d e  

março  de  2024; 136º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 44.865 DE 15 DE  MARÇO DE 2024.

Cria a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Alhan-
dra–PB.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição Estadual, com fulcro no inciso I, do art. 20, da Lei nº 
8.186, de 16 de março de 2007, alterada pela Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e de acordo com a 
necessidade imposta pela compatibilização de Territórios Integrados de Segurança Pública, nos termos 
da Lei Complementar nº 111, de 15 de dezembro de 2012,

CONSIDERANDO a estratifi cação das unidades operativas da Polícia Civil descrita 
nos termos da Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas na Lei nº 11.343/2006 (Lei Maria da 
Penha), no que tange à política nacional de combate à violência contra as mulheres no Brasil;

CONSIDERANDO a Lei federal nº 14.541/2023 que dispõe sobre a criação e o fun-
cionamento ininterrupto de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher;

CONSIDERANDO a política de Estado de compatibilização e integração territorial 
das regiões, áreas e distritos integrados de segurança pública e defesa social, com responsabilidade 
territorial mútua e focada em resultados;

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo princípio da efi ciência administra-
tiva, visando a favorecer a sociedade no pronto atendimento ao cidadão, que espera do Estado uma 
resposta hábil e célere na defesa dos direitos atinentes à vida, e a saúde da mulher,

DECRETA:
Art. 1º  Fica criada a Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher de Alhandra–

PB, com circunscrição a ser determinada por Portaria do Delegado-Geral de Polícia Civil.
Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 15 de   

março  de  2024; 136º da Proclamação da República.

Ato Governamental nº 0540                                                             João Pessoa, 14 de março de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, alterada 
pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008, na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei Complementar 
nº 152, de 29 de dezembro de 2018,

RESOLVE nomear MARCELO DRUMOND DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA, Símbolo CAD-3, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0836                                                            João Pessoa,  15 de março de 2024

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FERNANDO LUIZ ARAUJO DA COSTA, 
matrícula nº 1876767, do cargo em comissão de GERENTE EXECUTIVO DE DIREITOS SEXUAIS 
E DE LGBTQIAP+, Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado da Mulher e da Diversidade Humana.


